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PORTARIA N.° 295/2019, 

de 07 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 e ½  (uma e meia) diárias em favor de Rosana Schiffer Cury, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Saida/Retorno Destino/Motivo Veículo 

10/03/2019 a 

14/03/2019 

Curitiba – participação em curso de aperfeiçoamento em 

Apoio Matricial na atenção básica à Saúde da Familia  

Ônibus  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 07 de março de 2019. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 296/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 e ½  (uma e meia) diárias em favor de Ademir de Jesus Gomes, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

19/03/2019 a 

20/03/2019 

Ponta Grossa – Participar dos cursos de SPR e IPM – 

Índice de Participação dos Municípios. 

Chery New QQ – BCV8H04 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 297/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Josemar Scheraiber, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

 

19/02/2019 

Curitiba – Treinamento para instrução referente a 

implantação de projeto de sinalização viária urbana, conforme 

convênio 01/2016 firmado com o DETRAN 

 

Gol BBP - 1562 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

PORTARIA N.° 298/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Luciano de Carvalho, de acordo com 

a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/02/2019 Curitiba – Levar máquina bobcat para revisão Caminhão VW – AVT - 3928 

 

 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 299/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Ana Elis Gomes de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

20/02/2019 Curitiba – Participar do I Seminário de 
Cooperação Pedagógica com municípios no 
Teatro Guaíra 

Spin BAM - 3568 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 300/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Evaldo Sebastião Lopes de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

20/02/2019 Curitiba – Participar do I Seminário de 
Cooperação Pedagógica com municípios no 
Teatro Guaíra 

Spin BAM - 3568 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 301/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Keila Maria Martins de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

20/02/2019 Curitiba – Participar do I Seminário de 
Cooperação Pedagógica com municípios no 
Teatro Guaíra 

Spin BAM - 3568 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 302/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Brudnoski de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

20/02/2019 Curitiba – Conduzir servidores para 
Participarem do I Seminário de Cooperação 
Pedagógica com municípios no Teatro Guaíra 

Spin BAM - 3568 

 

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VII – Edição nº 1010 - Tibagi, 12 de março de 2019. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 6 

PORTARIA N.° 303/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Leri Aparecida Ribeiro, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/03/2019 Curitiba - Participar da Reunião Ordinária do Grupo R – 20 no 

Teatro do SESC. 

Gol BBP - 1562 

 

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 304/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, 

inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o 

Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Claudinei Navarro, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/03/2019 Curitiba – conduzir Gerente de Meio Ambiente para participar da 

Reunião Ordinária do Grupo R – 20 no Teatro do SESC. 

Gol BBP - 1562 

 

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 305/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Walmar Eidan, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

 

30/01/2019  

Ponta Grossa – Participar de Reunião para tratar de 

assuntos referentes a implantação das Micro-Bacias 

de Barreiro e São Domingos 

 

Saveiro BBZ - 9505 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 306/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Walmar Eidan, de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

 

05/02/2019 

Curitiba – Participar de Reunião na SEAB para tratar 

de assuntos referentes a convênio com o Governo 

Estadual. 

 

Saveiro BBZ - 9505 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 307/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Mizael Vieira dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

 

07/01/2019 

Curitiba – Buscar motor e peças para veículo da 

Secretaria de Agricultura 

 

Saveiro BBZ - 9505 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

  

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 308/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Mizael Vieira dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

 

10/01/2019 

Ponta Grossa – Levar veículo saveiro para revisão  

Saveiro BBZ - 9505 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 309/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Mizael Vieira dos Santos, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

 

17/01/2019 

Ponta Grossa – Levar documentos na SEAB  

Saveiro BBZ - 9505 

 

 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

PORTARIA N.° 310/2019, 

de 11 de março de 2019. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Wilson Silva Junior, de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

28/02/2019 Curitiba - Participar de reunião na Secretaria de Estado de Saúde, com o 

Secretário de Saúde do Estado  

Cruze AZJ - 5476 

 

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 11 de março de 2019. 

  

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 
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PORTARIA N.° 311/2019, 

de 12 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Mario Laurino, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

01/03/2019 Irati – Buscar alunos do Colégio Florestal Ônibus BAI - 8790 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de março de 2019. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

CHEFE DE GABINETE 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 312/2019, 

de 12 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Ana Elis Gomes de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

14/03/2019 Ponta Grossa – Participar do Curso de 
Administração Pública Inovadora 

Spin BAM - 3568 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 313/2019, 

de 12 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Brudnoski de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

14/03/2019 Ponta Grossa – Conduzir Secretária para 
participar do Curso de Administração Pública 
Inovadora 

Spin BAM - 3568 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

PORTARIA N.° 314/2019, 

de 12 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Sergio de Paula de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

29/01/2019 Castro – Levar usuários para perícia Ka BAU - 0594 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 315/2019, 

de 12 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Sergio de Paula de acordo com 

as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

09/03/2019 Ponta Grossa – Levar Pai para ver o filho que 
está acolhido no Cense, acompanhamento 
familiar referenciado pelo CREAS 

Ka BAU - 0594 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 316/2019, 

de 12 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marina Sampaio Cruzetta de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

28/01/2019 Rebouças – Buscar idoso do interior do Marabá 
que estava internado em Rebouças, para ser 
acolhido no Lar do Idoso 

Spin – AXI - 1549 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA N.° 317/2019, 

de 12 de março de 2019. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2019.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Sergio Augusto Schwab de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

28/01/2019 Rebouças – Conduzir servidora para buscar 
idoso do interior do Marabá que estava 
internado em Rebouças, para ser acolhido no 
Lar do Idoso 

Spin – AXI - 1549 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 12 de março de 2019. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Chefe de Gabinete 
 
 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 043/2019, Inexigibilidade de Licitação nº. 006/2019, conforme parecer 
da Procuradoria Jurídica do Município nº 059/2019, para a contratação da empresa J. MALUCELLI EQUIPAMENTOS S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 
95.424.321/0001-20, com base no inciso I do art. 25 da lei nº 8.666/93. 
 
Tibagi, em 08 de março de 2019 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 040/2019, Inexigibilidade de Licitação nº. 007/2019, conforme parecer 
da Procuradoria Jurídica do Município nº 058-a/2019, para a contratação da empresa ELLENCO SOLUÇÕES PARA TRANSPORTES LTDA., inscrita 
no CNPJ sob o nº 04.862.831/0003-95, com base no inciso I do art. 25 da lei nº 8.666/93. 
 
Tibagi, em 08 de março de 2019 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 005/2019, Inexigibilidade de Licitação nº. 008/2019, conforme parecer 
da Procuradoria Jurídica do Município nº 010/2019, para a contratação da empresa RODO SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.688.075/0002-98, com base no inciso I do art. 25 da lei nº 8.666/93. 
 
Tibagi, em 12 de março de 2019 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 069/2019, Inexigibilidade de Licitação nº. 009/2019, conforme parecer 
da Procuradoria Jurídica do Município nº 097/2019, para a contratação da empresa ANA CAROLINA KOTACHO JASCHEVITZ- ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 20.058.866/0001/60, com base no inciso III, do art. 25 da lei nº 8.666/93. 
 
Tibagi, em 12 de março de 2019 
 
RILDO EMANOEL LEONARDI 
Prefeito Municipal 
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